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       CÂMARA DOS DEPUTADOS
       Deputado Pedro Augusto Bezerra PTB/CE

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. PEDRO AUGUSTO BEZERRA)

Dispõe sobre a isenção de contribuição
de iluminação pública e esgoto; e inclui  os
consumidores  beneficiários  de  Programas
Habitacionais ao programa de Tarifa Social
de Energia Elétrica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei dispões sobre a inclusão dos beneficiados por

Programas Habitacionais para pessoas de baixa renda ao programa de Tarifa

Social de Energia Elétrica, criada pela Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002, e

isenta  as  contribuições  de  iluminação  pública  e  de  esgoto  das  unidades

vinculadas aos Programas Habitacionais para pessoas de baixa renda.

Parágrafo Único: Para usufruírem dos benefícios de que trata

esta Lei, as famílias, devem ser beneficiárias de Programas Habitacionais, as

quais  serão  inclusas  automaticamente,  ou,  deverão,  por  meio  de  seu

representante legal, se inscrever no Cadastro Único para Programas Sociais do

Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho

de 2007.

Art.  2º  A  Tarifa  Social  de  Energia  Elétrica  para  os

consumidores  enquadrados  na  Subclasse  Residencial  Baixa  Renda,

caracterizada  por  descontos  incidentes  sobre  a  tarifa  aplicável  à  classe

residencial  das  distribuidoras  de  energia  elétrica,  será  calculada  de  modo

cumulativo, conforme disposto na Lei n° 12.212, de 20 de janeiro de 2010.

Art. 3° O Poder Executivo e as prestadoras do serviço de água

e  esgoto  deverão  informar  a  todas  as  famílias  inscritas  nos  Programas

Habitacionais  e  que  atendam  às  condições  estabelecidas  nesta  Lei  o  seu

direito às Tarifas Sociais.
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       Deputado Pedro Augusto Bezerra PTB/CE

Art. 4° O valor pago pelos serviços de energia, água e esgoto

adquiridos na forma desta  Lei,  os custos administrativos e financeiros e os

encargos tributários incorridos pela prestadora do serviço, após prévia exclusão

do  consumidor  beneficiado,  serão  rateados  entre  todas  as  classes  de

consumidores  atendidos  pela  prestadora  do  serviço,  proporcionalmente  ao

consumo verificado.

Art. 5° O poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

As  medidas  presentes  no  projeto  são  necessárias  para

solucionar questões urgentes como a perda da capacidade de pagamento dos

consumidores  de  baixa  renda  beneficiários  de  tarifas,  para  auxiliar  a

capacidade  financeiras  das  distribuidoras  de  energia  e  empresas  de

saneamento básico devido ao inadimplemento das respectivas faturas e para

universalização das cobranças dos serviços. 

De acordo com o IBGE, no relatório emitido em 30 de maio, a

pandemia da COVID-19 destruiu 7,8 milhões de postos de trabalho no Brasil

até o mês de maio. Dentre os postos de trabalho perdidos, 5,8 milhões são de

empregos informais, que somam os profissionais sem carteira assinada e por

conta própria.1

O desemprego aumentou em todas as regiões do Brasil com a

chegada  do  novo  coronavírus  ao  país.  A  alta  na  taxa  de  desocupados  foi

sentida principalmente na região Nordeste, indo de 13,6% no último trimestre

de  2019  a  15,6%  nos  três  primeiros  meses  deste  ano.  A  taxa  também

aumentou no Sudeste (11,4% a 12,4%), Norte (10,6 a 11,9%), Centro-Oeste

(9,3% a 10,6%) e Sul (6,8% a 7,5%). 

1  https://g1.globo.com/ba/bahia/noticia/2021/09/30/moradores-de-condominio-do-programa-minha-casa-
minha-vida-em-salvador-reclamam-do-valor-alto-da-conta-de-energia.ghtml
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De acordo com a OMS, cada pessoa necessita de cerca de

110 litros de água por dia para atender as necessidades de consumo e higiene.

Considerando o tamanho médio das unidades familiares no Brasil de 3 pessoas

(IBGE: Pesquisa de Orçamentos Familiares, 2018).

São consideradas famílias extremamente pobres aquelas que

têm renda mensal de até R$ 77,00 por pessoa. As famílias pobres aquelas que

têm renda mensal  entre R$ 77,01 e R$ 154,00 por pessoa. Além disso, as

famílias  pobres  participam  do  programa,  desde  que  tenham  em  sua

composição gestantes e crianças ou adolescentes entre 0 e 17 anos. Ou seja,

são  famílias  que  possuem  renda  familiar  bastante  reduzida,  que  deve  ser

utilizada para suprir  suas necessidades básicas, e não para pagar taxas ou

contribuições públicas. 

Em  razão  do  exposto,  solicito  aos  nobres  Pares  o  apoio

necessário para aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado PEDRO AUGUSTO BEZERRA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 
Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 

elétrica emergencial, recomposição tarifária 

extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica 

(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE), dispõe sobre a 

universalização do serviço público de energia 

elétrica, dá nova redação às Leis nº 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 de maio 

de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, nº 

5.655, de 20 de maio de 1971, nº 5.899, de 5 de 

julho de 1973, nº 9.991, de 24 de julho de 2000, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Os custos, inclusive de natureza operacional, tributária e administrativa, 

relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) e à contratação de capacidade de geração ou 

potência (Kw) pela Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE serão rateados 

entre todas as classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico Nacional 

Interligado, proporcionalmente ao consumo individual verificado, mediante adicional tarifário 

específico, segundo regulamentação a ser estabelecida pela Agência Nacional de Energia 

Elétrica - Aneel.  

§ 1º O rateio dos custos relativos à contratação de capacidade de geração ou 

potência (kW) referidos no caput não se aplica ao consumidor beneficiado pela Tarifa Social 

de Energia Elétrica, integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

§ 2º O rateio dos custos relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) referidos no 

caput não se aplica ao consumidor cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh integrante da 

Classe Residencial e 700 kWh integrante da Classe Rural.  

§ 3º Os resultados financeiros obtidos pela CBEE serão destinados à redução dos 

custos a serem rateados entre os consumidores.  

§ 4º Até a efetiva liquidação das operações do Mercado Atacadista de Energia 

Elétrica - MAE, fica autorizada a aquisição de energia elétrica e de recebíveis do MAE, bem 

como a contratação de capacidade pela CBEE, como instrumentos do Programa Prioritário de 

Termeletricidade - PPT, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.  

§ 5º (Revogado pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

§ 7º (Revogado pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

§ 8º (VETADO)  

Art. 2º Parcela das despesas com a compra de energia no âmbito do MAE, 

realizadas pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração e de distribuição até 

dezembro de 2002, decorrentes da redução da geração de energia elétrica nas usinas 

participantes do Mecanismo de Realocação de Energia - MRE e consideradas nos denominados 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12212-20-janeiro-2010-600945-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12212-20-janeiro-2010-600945-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12212-20-janeiro-2010-600945-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12212-20-janeiro-2010-600945-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12212-20-janeiro-2010-600945-norma-pl.html
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contratos iniciais e equivalentes, será repassada aos consumidores atendidos pelo Sistema 

Elétrico Interligado Nacional, na forma estabelecida por resolução da Câmara de Gestão da 

Crise de Energia Elétrica - GCE ou, extinta esta, da Aneel.  

§ 1º As despesas não alcançadas pelo disposto no caput serão objeto de transação 

entre os signatários dos denominados contratos iniciais e equivalentes, observada a disciplina 

constante de resolução da Aneel.  

§ 2º Do valor global adquirido, a parcela a ser rateada, mensalmente divulgada pela 

Aneel, será calculada pela diferença entre o preço da energia no âmbito do MAE e o valor de 

R$ 0,04926/kWh.  

§ 3º O repasse será realizado sob a forma de rateio proporcional ao consumo 

individual verificado e não se aplica aos consumidores integrantes da Subclasse Residencial 

Baixa Renda, nem àqueles cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh da Classe Residencial 

e 700 kWh da Classe Rural.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 6.135, DE 26 DE JUNHO DE 2007 
Dispõe sobre o Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º O Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal reger-se-á 

pelas disposições deste Decreto.  

Art. 2º O Cadastro Único para Programas Sociais - CadÚnico é instrumento de 

identificação e caracterização sócio-econômica das famílias brasileiras de baixa renda, a ser 

obrigatoriamente utilizado para seleção de beneficiários e integração de programas sociais do 

Governo Federal voltados ao atendimento desse público.  

§ 1º A obrigatoriedade de utilização do CadÚnico não se aplica aos programas 

administrados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

§ 2º (Revogado pelo Decreto nº 9.462, de 8/8/2018, publicado no DOU de 9/8/2018, 

em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 3º O CadÚnico é constituído por sua base de dados, instrumentos, procedimentos 

e sistemas eletrônicos.  

Art. 3º Os dados e as informações coletados serão processados na base nacional do 

CadÚnico, de forma a garantir:  

I - a unicidade das informações cadastrais; 

II - a integração, por meio do cadastro, dos programas e políticas públicas que o 

utilizam; e  

III - a racionalização do processo de cadastramento pelos diversos órgãos.  

Parágrafo único. A fim de que se atinjam os objetivos do caput, será atribuído a 

cada indivíduo cadastrado um número de identificação social, nos termos estabelecidos pelo 

órgão gestor nacional do CadÚnico.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.212, DE 20 DE JANEIRO DE 2010 
Dispõe sobre a Tarifa Social de Energia 

Elétrica; altera as Leis nºs 9.991, de 24 de julho 

de 2000, 10.925, de 23 de julho de 2004, e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9462-8-agosto-2018-787053-publicacaooriginal-156133-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9462-8-agosto-2018-787053-publicacaooriginal-156133-pe.html
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10.438, de 26 de abril de 2002; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Tarifa Social de Energia Elétrica, criada pela Lei nº 10.438, de 26 de abril 

de 2002, para os consumidores enquadrados na Subclasse Residencial Baixa Renda, 

caracterizada por descontos incidentes sobre a tarifa aplicável à classe residencial das 

distribuidoras de energia elétrica, será calculada de modo cumulativo, conforme indicado a 

seguir:  

I - para a parcela do consumo de energia elétrica inferior ou igual a 30 (trinta) 

kWh/mês, o desconto será de 65% (sessenta e cinco por cento);  

II - para a parcela do consumo compreendida entre 31 (trinta e um) kWh/mês e 100 

(cem) kWh/mês, o desconto será de 40% (quarenta por cento);  

III - para a parcela do consumo compreendida entre 101 (cento e um) kWh/mês e 

220 (duzentos e vinte) kWh/mês, o desconto será de 10% (dez por cento);  

IV - para a parcela do consumo superior a 220 (duzentos e vinte) kWh/mês, não 

haverá desconto.  

Art. 2º A Tarifa Social de Energia Elétrica, a que se refere o art. 1º, será aplicada 

para as unidades consumidoras classificadas na Subclasse Residencial Baixa Renda, desde que 

atendam a pelo menos uma das seguintes condições:  

I - seus moradores deverão pertencer a uma família inscrita no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, com renda familiar mensal per capita 

menor ou igual a meio salário mínimo nacional; ou  

II - tenham entre seus moradores quem receba o benefício de prestação continuada 

da assistência social, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.  

§ 1º Excepcionalmente, será também beneficiada com a Tarifa Social de Energia 

Elétrica a unidade consumidora habitada por família inscrita no CadÚnico e com renda mensal 

de até 3 (três) salários mínimos, que tenha entre seus membros portador de doença ou patologia 

cujo tratamento ou procedimento médico pertinente requeira o uso continuado de aparelhos, 

equipamentos ou instrumentos que, para o seu funcionamento, demandem consumo de energia 

elétrica, nos termos do regulamento.  

§ 2º A Tarifa Social de Energia Elétrica será aplicada somente a uma única unidade 

consumidora por família de baixa renda.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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